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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.974-A, DE 2004

(Do Sr. Carlos Nader)

"Institui Programa "Paz na Escola", de Ação Interdisciplinar e de Participação Comunitária para Prevenção e Controle da Violência nas Escolas da Rede Pública de Ensino e dá outras providências;" tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,  pela aprovação, com emenda (relator: DEP. GILBERTO NASCIMENTO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;

EDUCAÇÃO E CULTURA; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) - ART. 24, II

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado:

 - parecer do relator

 - emenda oferecida pelo relator

 - parecer da Comissão

                            Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Fica instituído o Programa Paz na Escola, de Ação Interdisciplinar e de Participação Comunitária para Prevenção e Controle da Violência nas Escolas da Rede Pública de Ensino.

 Art. 2° - Para implementar o Programa, em cada unidade escolar será criada uma Equipe de Trabalho, constituída por professores, funcionários da escola, alunos, especialistas em educação, pais e representantes ligados à comunidade escolar.

Parágrafo único - Dependendo das peculiaridades de cada escola, poderão ser chamados a integrar a Equipe de Trabalho:

I - autoridades;

II - órgãos de segurança;

III - entidades públicas ou privadas;

IV - entidades de classe;

V - conselhos comunitários;

VI - cidadãos que possam colaborar para a consecução dos objetivos propostos.

 Art. 3° - São objetivos do Programa:

I - criar Equipes de Trabalho vinculadas aos Conselhos Escolares para atuar na prevenção e no controle da violência nas escolas, analisar suas causas e apontar possíveis soluções;

II - desenvolver ações e campanhas educativas, de conscientização e valorização da vida, dirigidas às crianças, aos adolescentes e à comunidade envolvida;

III - implantar ações voltadas ao controle da violência na escola, com vistas a garantir o reconhecimento dos direitos humanos, o exercício pleno da cidadania e a promoção da harmonia e da paz entre a comunidade escolar;

IV - desenvolver ações culturais, sociais e desportivas que fortaleçam os vínculos entre a comunidade e a escola;

V - garantir a qualificação e o treinamento de todos os integrantes da Equipe de Trabalho, a fim de prepará-los para prevenir e enfrentar a violência na escola.

 Art. 4° - Para coordenar as ações deste programa será criado um Núcleo Central e Núcleos Regionais.

 Art. 5° - O Núcleo Central estará ligado à Secretaria Estadual da Educação e traçará as diretrizes, realizará estudos, e dará suporte ao desenvolvimento do Programa. 

Art. 6° - Os Núcleos Regionais, ligados às Delegacias de Educação, estabelecerão conexão entre o Núcleo Central e as Equipes de Trabalho e darão respaldo às ações destes últimos.

 Art. 7° - Mediante convênio, o Estado poderá estender o Programa às escolas municipais e particulares, bem como orientar a formação de Núcleos Municipais de Controle e Prevenção da Violência.

Art. 8° - A implantação do Programa se dará, preferencialmente, nas escolas que estejam sofrendo os maiores índices de violência.

 Art. 9° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias própria.

 Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua publicação.

Art. 11 - Esta lei entra em vigor no ano subseqüente  a  data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A escola deve ser vista como extensão do lar. Com sua missão de ensinar, formar, informar e construir uma sociedade mais solidária, justa, humana e, sobretudo, comprometida com o bem estar do cidadão e com o desenvolvimento do estado, é esperança e certeza de dias melhores. Modelo de procedimento ético e de cultura. Tem muito a ver com família, que por sua vez, deve ser expressão máxima do amor manifestada na felicidade de todos. 

Não justifica nem se pode permitir, em sã consciência, que sua função primeira e sagrada seja desvirtuada. Professor, aluno, funcionário e comunidade envolvidos, somando esforços de forma harmoniosa, constroem civilização, qualificação e riqueza. Escola não é lugar de praticar sexo, violência, vícios nem de fomentar desunião, ressentimentos e ódio. A ocorrência de ilícito penal denigre sua imagem e compromete o desempenho.

O projeto "Paz na Escola" visa criar mecanismos para enfrentar o grave problema da insegurança e da violência que cresce de forma assustadora, afetando a sociedade brasileira como um todo, atingindo até mesmo as crianças e os adolescentes no seu próprio ambiente de formação e aprendizado.

Os dados divulgados pela imprensa são alarmantes: tráfico e uso de drogas nas imediações e até mesmo dentro das escolas, agressões, vandalismo, furtos, depredações e ameaças contra a vida.

Em muitas escolas foram erguidos muros, colocadas grades e fechados os portões, porém nem assim a tranqüilidade dos pais, professores e alunos foi restabelecida.

Este programa "Paz na Escola" prevê a criação de Equipes de Trabalho, multidisciplinares, junto às escolas, sob a coordenação geral da Secretaria Estadual da Educação e das Delegacias de Educação, objetivando integrar os segmentos da comunidade escolar com outros setores que se disponham a contribuir para o controle e a prevenção da violência, que gera preocupação e traz a intranqüilidade às famílias do nosso Estado.

O projeto abre a possibilidade da articulação conjunta entre o Poder Público e as entidades sociais e comunitárias, firmando convênios e parcerias para enfrentar a questão, não só dentro das escolas, mas também visando orientar a comunidade e acompanhar as famílias dos eventuais jovens infratores.

Com o objetivo de contribuir para a garantia dos direitos humanos e o respeito à cidadania plena, submeto a apreciação dos  nobres Pares este Projeto de Lei  solicitando o  apoio de Vossas Excelências para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 2 de agosto  de 2004. 

Deputado CARLOS NADER

PFL-RJ

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei em tela tem por objetivo instituir o programa “Paz na Escola”. Em sua justificação, o Nobre Autor, Deputado CARLOS NADER, afirma que a escola deve ser uma extensão do lar, proporcionando um modelo de procedimento ético e de cultura e que a ocorrência de ilícitos no ambiente escolar denigre a sua imagem e compromete o seu desempenho.

Argumenta que o projeto “Paz na Escola” visa a criar mecanismos para enfrentar o grave problema da insegurança e da violência que cresce de forma assustadora no âmbito escolar. Conclui, ressaltando que o projeto abre a possibilidade para a articulação entre o Poder Público e as entidades sociais e comunitárias, o que poderá contribuir para a garantia do respeito aos direitos humanos e à cidadania plena.

O projeto em análise introduz, de forma geral, o seguinte:

- define o estabelecimento de uma equipe de trabalho e sua constituição;

- define os objetivos do programa Paz na Escola;

- determina a criação de núcleos para a coordenação do programa; e

- estabelece que a implantação do programa se dê, preferencialmente, nas escolas localizadas em áreas consideradas mais violentas.

A proposição foi distribuída para a Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, para a Comissão de Educação e Cultura e para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos em que determinam os arts. 24, inciso II, e 54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD).

Esgotado o prazo regimental, a proposição não recebeu emendas nesta Comissão Permanente.

É o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº. 3.974/2004 foi distribuído a esta Comissão Permanente por tratar de assunto relacionado com as políticas de segurança pública, nos termos em que dispõe a alínea “g” do inciso XVI do artigo 32, do RICD.

O aumento da violência nas escolas é uma das maiores preocupações da sociedade brasileira. O Legislador não pode ficar inerte diante do agravamento de tal quadro que requer a ação do Poder Público, seja do Legislativo, seja do Executivo. Estas ações, preventivas, educativas e, por vezes, repressivas devem considerar que o ambiente escolar não está isolado do seu contexto social e mesmo do geográfico.

Em 1999, a Universidade de Brasília e a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação – CNTE, realizaram uma pesquisa em 1.440 escolas estaduais de todo o país, que revelou serem mais de 55% as que sofrem com as ações de vandalismo. Além dessa, diversas outras pesquisas vêm indicando que o diagnóstico sobre a violência no ambiente escolar não é promissor.

A desagregação da família, a violência doméstica, a exclusão social, o predomínio de valores culturais da sociedade de consumo, como o individualismo exacerbado e a banalização da violência difundida pelos meios de comunicação são fatores levantados por essas pesquisas e que, presentes não somente na escola, mas em todos os ambientes sociais, acabam por contribuir para o agravamento desse quadro de insegurança pública e de violência.

Louvamos a iniciativa do Nobre Autor em apresentar tal proposição, pois acreditamos que ainda há espaço para que o legislador aprimore os instrumentos, dos quais o Poder Executivo se valerá, para reduzir a ocorrência de violência nas escolas. A situação que por hora se nos apresenta é insustentável e deixar as nossas crianças, adolescentes e jovens expostos a todo tipo de violência, quando deveriam estar aprendendo cidadania, não é uma opção para os Membros desta Casa.

No entanto, não obstante a grandeza do mérito a ser analisado, existe um aspecto que nos permitimos sugerir para dar maior clareza técnica ao projeto. Trata-se da troca da expressão “órgãos de segurança” por “órgãos de segurança pública e guardas municipais”, no inciso II do art. 2º. Essa alteração deixa o texto preciso em relação aos órgãos de segurança a que se refere, remetendo àqueles previstos no art. 144 da Constituição Federal e às guardas municipais que também podem auxiliar na execução desse projeto.

Além disso, em matéria a ser posteriormente analisada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, parece haver indício de inconstitucionalidade, pois o PL 3.974/2004 pode estar detalhando demasiadamente a estrutura do programa nas esferas estadual e municipal, incluindo a criação de órgãos ligados à administração estadual, o que pode estar em desacordo com o princípio federativo, excedendo a condição de norma geral e criando novos ônus financeiros para os entes federados.

Não obstante, atendo-nos ao mérito que nos compete analisar e sob o ponto de vista da segurança pública, consideramos que a proposição se constitui em aperfeiçoamento oportuno e conveniente ao ordenamento jurídico nacional. Somos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nº. 3.974/2004, considerada a emenda aditiva que apresentamos.

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2004.

Deputado GILBERTO NASCIMENTO

Relator

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

PROJETO DE LEI No 3.974, DE 2004

Institui o Programa “Paz na Escola”, de ação interdisciplinar e de participação comunitária para a prevenção e controle da violência nas escolas da rede pública de ensino no país e dá outras providências.

EMENDA ADITIVA No 1

Acrescente-se à parte final do inciso II do art. 2º do projeto a seguinte expressão:

“Art. 2º .... pública e guardas municipais;”

Sala da Comissão, em 8 de  outubro de 2004.

Deputado GILBERTO NASCIMENTO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com emenda, o Projeto de Lei nº 3.974/04, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gilberto Nascimento.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Enio Bacci - Presidente, João Campos - Vice-Presidente, Capitão Wayne, Gilberto Nascimento, Josias Quintal, Moroni Torgan, Paulo Pimenta, Paulo Rubem Santiago, Perpétua Almeida, Raul Jungmann eWanderval Santos - titulares;Laura Carneiro, Ricardo Barros e Zulaiê Cobra - suplentes.

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2005.

Deputado ENIO BACC

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

PL-3974-A/2004


